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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N2. 015/22, DE 08 DE MARÇO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a matricular 
alunos de educação infantil em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos e conveniadas e dá 
outras providências. 

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, a firmar instrumento jurídico com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas, para prestação de serviços 
educacionais, visando ao atendimento complementar de vagas de educação infantil, diante 
da demanda na rede pública de ensino, nos termos da Lei Federal n9-. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

Art. 22- Deverá ser observado, para fins de contratação e/ou convênio, no que 
couber, os termos do Decreto Federal n9. 10.656, de 22 de março de 2021, ou o que vier a 
substituí-Io. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da implantação desta Lei, ficam por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

MENSAGEM N. 015/2022 

Arapongas, 08 de março de 2022. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.' 

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que 

dispõe sobre a autorização para o município firmar convênio com instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas, para prestação de serviços 

educacionais, visando ao atendimento complementar de vagas de educação infantil. 

É sabido que por maior que tenha sido o investimento do Município de 

Arapongas em novos CMEIS e contratações de professores, que ainda há uma defasagem de 

vagas publicas na educação infantil. Este fator foi agravado pela pandemia, já que diversos 

alunos foram tirados da rede privada e encaminhados à rede pública. 

Trata-se de aquisição de vagas complementares e gratuitas, o que se 

encontra autorizado pela Lei Federal n. 14.113/2020 e Decreto Federal n°. 10.656/2021, 

sendo que inclusive estas vagas entraram no cálculo do FUNDEB, o que possibilitará o 

Município a arcar com tais despesas. Evidentemente que as vagas serão direcionadas àqueles 

alunos que estão na fila de espera da rede pública, visando dar cumprimento ao acesso 

universal à educação previsto na CR/88. 

Considerando-se que se avizinha o início das aulas, mediante o exposto, 

submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em 

regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na 

Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa 1 de Leis. 

Ao ensejo, apresentamos nossas cor. dações. 

SÉRGIO FR DA SILVA 

Prefeito 

Exrno. Sr., 
RUBENS FRANZIN MANOEL 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

COMISSÃO DE DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Camara Municipal de Arepon es • PRi 

EDI 11111 
PROTOCOL RAL 303/2022 

Data: 18/03/2 Horário: 10:20 
Legislativ. CJR 16/2022 

Franceii Paiducir) 

PARECER no
-16 

/2022. 

Assunto: Projeto de Lei n. 15/2022 

Autoria: Poder cutivo 

Súmula: utoriza o Poder Executivo a matricu alunos de educação infantil 

em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 

conveniadas e dá outras providências 

O Senhor Presidente desta Casa, Rubens Franzin Manoel, 

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em 

data de 14 de março de 2022, Projeto de Lei n 15/2022, de 08 de março de 

2022. 

I - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que 

pretende autorizar o Poder Executivo a matricular alunos de educação infantil 

em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 

conveniadas. 

Acompanha a mensagem correspondente. 

Não foram apresentadas emendas à matéria em análise. 

Solicita apreciação em regime de urgência. 

É o relatório Passo a pronunciar-me. ro())
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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

II — Parecer do Relator 

A competência do presente projeto está delineada no artigo 8°, 

inciso XXVI, da lei Orgânica Municipal: 

Art. 8°. Compete ao Município: 

XXII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação pré-escolar, de educação especial e de ensino 

fundamental; 

Ainda, dispõe o artigo 9°, inciso V: 

Art. 9°. É competência do Município, comum à União e ao Estado do Paraná: 

(--) 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no art. 42, inciso 

III, e art. 67 da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias 

compete: 1 - aos Vereadores; II - às Comissões da Câmara; III - ao Prefeito; 

IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e especificados 

no Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art. 67. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições 

previstas nesta Lei Orgânica: (. ) IV - iniciar o processo legislativo, na forma 

e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

Justifica a mensagem que:
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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que 

dispõe sobre a autorização para o município firmar convênio com instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 

conveniadas, para prestação de serviços educacionais, visando ao 

atendimento complementar de vagas de educação infantil. 

É sabido que por maior que tenha sido o investimento do Município de 

Arapongas em novos CMEIS e contratações de professores, que ainda há 

uma defasagem de vagas públicas na educação infantil. Este fator foi 

agravado pela pandemia, já que diversos alunos foram tirados da rede 

privada e encaminhados à rede pública. 

Trata-se de aqui o de v complementares e gratuitas, o que se 

encontra autorizado pela Lei F eral n. 14.113/2020 e Decreto Federal n°. 

10.656/2021, sendo que inclusive estas vagas entraram no cálculo do 

FUNDEB, o que possibilitará o Município a arcar com tais despesas 

Evidentemente que as vagas serão direcionadas àqueles alunos que estão 

na fila de espera da rede pública, visando dar cumprimento ao acesso 

universal à educação previsto na CR/88. 

Assim, diante do exposto e manifesto teor de interesse público, 

opina-se no sentido de que o parecer desta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, 

pelos motivos acima expostos. 

III — Conclusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas 

pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 15/2022, de autoria do 

Poder E cutivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário. 

Sebastiã4 rr ira da Silva 
Pre dente 

Sala das Comissões, em 18 de março de 2022. 

Rodrigo C. Almeida de Deus 
lator 

Rosemar,g5(Qs G. Farias 
Membro 
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Câmara Municipal de Arapongas 
~~11INL - Estado do Paraná 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E 

REDAÇÃO 

Projeto de Lei n215/2022 

SUMULA: DE 08 DE MARÇO DE 2022 Autoriza o Poder E ivo a matricular 

alunos de educação infantil em instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas fins lucrativos e conveniadas e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

DATA DA LEI : 14/03/2022 

RELATOR: Rodrigo de Deus 

Arapongas, 14 março de 2022. 

Sebastião Freira da Silva - "Cecéun PSC 

Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 
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Câmara Municipal de Arapongas 
-.■,~ Estado do Paraná —

PROJETO DE LEI No. 5.088/2022 

Autoriza o Poder Executivo a matricular 
alunos de educação infantil em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos e conveniadas e dá 
outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

DECRETA: 

Art. 12- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, a firmar instrumento jurídico com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas, para prestação de serviços 
educacionais, visando ao atendimento complementar de vagas de educação infantil, diante 
da demanda na rede pública de ensino, nos termos da Lei Federal n2. 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

Art. 22- Deverá ser observado, para fins de contratação e/ou convênio, no que 
couber, os termos do Decreto Federal n2. 10.656, de 22 de março de 2021, ou o que vier a 
substituí-lo. 

Art. 32- As despesas decorrentes da implantação desta Lei, ficam por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 42- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Marcio Antonio Nickenig 
1° Secretário 

Sala das Sessões, 21 de março de 2022. 

Franzin Manoel 
Presidente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

LEI N2. 5.064, DE 24 DE MARÇO DE 2022 

Autoriza o Poder Executivo a matricular 

alunos de educação infantil em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos e conveniadas e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 12- Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, a firmar instrumento jurídico com instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas, para prestação de serviços 

educacionais, visando ao atendimento complementar de vagas de educação infantil, diante 

da demanda na rede pública de ensino, nos termos da Lei Federal n2. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020. 

Art. 22- Deverá ser observado, para fins de contratação e/ou convênio, no que 

couber,. os termos do Decreto Federal n2. 10.656, de 22 de março de 2021, ou o que vier a 

substituí-lo 

Art. 32- As despesas decorrentes da implantação desta Lei, ficam por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 49- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Arapongas 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Publicado no Jornal Folha de Londrina 
e no Diário Oficial do Município 

E n2i9 4,21 0202o2,) 

Funcion ria 

pongas, 24 de março de 2022. 

DA SILVA 
efeito 

ROBERTO DIAS SIENA 
Secretário Municipal de Administração 



Câmara Municipal de Arapongas 
- Estado do Paraná 

Prefeitura do Município de Arapongas 
Estado do Paraná 

j EI N'. 5.UM. I/E 24 DF MARIO DE 2012, 
Autorizei o Poder Executivo a nutrir:1W alunos de educaçâo infantil em iindituições 
COUllinitáTilS, confessionais ou fihntrepiris sem fins lucrativos e tonvenindas e dá outras 
providencias. 
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEL 
Art 1.•-• Fira autorizado o Poder Executivo Municipal. por maio da Secretaria Murucipal 
de E.clue_ação. a fumar iasirumento jurídico com instila:4es oarturniráfiris. confraisionaN 
ou filantrópicas sem fins lucrativos e =venni/ias, para pritstaçan da sers-isnas educacionais_ 
visando ao atendirnemo complementar de vagas de odumego infantil. diante da demanda RN 

iode pública de ensina, nos termos da Lei Federal:1'. 14.113, de l5 de dezembro do 2020. 
Art Dewerá ser observado, para fins de ssantratação eiciu cens énio, rio que evaber. os 
termos do Decreto Federal d. 0656,41 e 22 de março de 2021. ou o que vier a mbstiluelo. 
Art. r- As despesas decorrentes da unplantaçeo Sesta Lei, fiCalli por corto das Mações 
caçamentánas próprias. si.spiententxfaii se necessário. 
Art. 4".• Esto Lei entra em vigor na ciais de sua N1)11,2440, revopnd~ as disposiçees em 
cotarem. 

ROBERTO DIAS SIENA 
Secretário Municipal de Adirá:Muras...à.. 

Arapongas, 24 de março de 2022 
SÉRGIO ONOFR.E DA SILVA 

Pie rtitü 

ARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
n 5 Publicadp no.kornal 

Edição:2ã2.3 

uncionário 
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